



PORTARIA
Nº 104 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2016


Delega
competência para substituir o Diretor Geral do IEF durante o período de férias
regulamentares.


(Publicação
– Diário do Executivo – “Minas Gerais”- 29/12/2016)


 


O
DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS – IEF, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n. 45.834, de 22 de
dezembro de 2011, com respaldo na Lei Estadual nº 21.972 de 21 de janeiro de
2016, [1] [2]


RESOLVE:


 


Art.
1º
- Designar, para substituí-lo durante o gozo de suas férias regulamentares, os
servidores:


I.
Henri Dubois Collet, MASP
1.302.849-3, pelo período de 29/12/2016 a 06/01/2017.


II.
Fernanda Antunes Mota, MASP 1.153.124-1, pelo período de 09/01/2017 a
18/01/2017.


Art.
2º
- Os servidores designados ficam responsáveis pela ordenação de despesas e
autorização de pagamentos pelo período em que estiverem substituindo o Diretor
Geral.


Art.
3º
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Belo Horizonte, 28 de dezembro de 2016.


 


João
Paulo Mello Rodrigues Sarmento


Diretor Geral
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